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I - RELATÓRIO

Por determinação da Comissão de Justiça e Redação no
sentido de manifestar-se este Relator nomeado "nd pelo Presidente
MANOEL MAZZUTTI NETO nos termos da ata de reunião realiza
21/05/2019. . ,

Trata-se de Projeto de Lei n» 950/2019. de autoria do
Executivo Municipal, que/Dánommdasâ^^
de nt de iiilho de 20'«■ e dá outras providências.'.

Encontra-se a devida justificativa (üs. 005) e parecer
jurídico (fls. 063/065). de lavratura do Dr. Luiz Carlos Rezende, que opinafavoravelmente ao trâmite regular do presente feito, ou seja, pela ^ a^.

É o relatório.
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II - ANÁLISE

CÂMARA MUNICIPAL DE

m/IAVERA DO LESTE
O Legislativo mais perto de você!

o presente Projeto de Lei n« 950/2019, de autoria do
Executivo Municipal, que mnoYaredaqãoaa^

Hp iniho de 2018,^dàoutras^mYÍdê^^

Inicialmente, é importante frisar que, consoante
ordenamento regimental, a Comissão de Justiça e Redação
parecer quanto ao aspecto Constitucional, Jurídico, Lega e^
processos legislativos que correm por esta casa de leis, nao lhe sen o
^portunixado ultrapassar tais limites, soh pena de ilegitimidade, consoante
traduz o art. 42 do RICM, senão vejamos:

Art. 42. A Comissão de Justiça e Redação competira
opinar sobre todos os processos e preposições
entregues, ã sua apreciação quanto ao seu aspecto
constitucional, de redação e Jurídico.

g r - É obrigatório a audiência da Comissão de
Justiça e Redação sobre todos os processos que
tramitam pela Câmara, ressalvados os que
explicitamente tiverem outro destino determinado por
este Regimento.

§ 2° - Compete, ainda, manifestar-se sobre o mérito
das seguintes proposições.

I - organização administrativa da Câmara,
II - contrato, ajustes, convênios e consórcios;
III - perda de mandato;

IV - licença ao Prefeito e Vereadores;
V - proposição de discussão única,

O
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VI - oferecer a redação final dos projetos apresentados
em plenário;

VII - opinar sempre que solicitado sobre a redação de
quaisquer proposições que tramitem pela Casa.

Veja-se, pois, que internamente a matéria tem pertinência
com as atribuições desta Comissão de Justiça e Redação, pelo que não há que
se falar em qualquer injuridicidade por falta de competência para a apreciaçao

^  A iniciativa do presente Projeto de Lei pelo Executivo
Municipal, atende ao estabelecido no artigo 89, do Regimento Interno e artigo
37, da Lei Orgânica Municipal, não possuindo vicio de iniciativa.

Vejamos o que estabelece o presente Projeto de Lei n°
950/2019, conforme segue;

Artigo r - O artigo 1° da Lei Ordinária n° 1728, de 05
de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte
redação;

Artigo 1° - Autoriza o Poder Executivo Municipal a
doar ao SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE, inscrito
no CNPJ (MF) n° 73.471.989/0001-95, e ao SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE -
SEST, inscrito no CNPJ (MF) n° 73.471.963/0001 47,
e ao com sede em Brasília, a área de 5.500,00 m=
(cinco mil e quinhentos metros quadrados) situada no
lote n° 01 (um) da quadra n° 07 (sete) do loteam^to-
Jardim das Américas Vil, nesta cidade de F
do Leste/MT, conforme na matricula
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assentada junto ao Cartório de Registro de Imóveis de
Primavera do Leste-MT, cabendo a cada um dos
donatários o quinhão de 50% da área doada.

Artigo 2° - O artigo 3° da Lei Ordinária n° 1728, de 05
de julho de 2018, passa a vigorar com a seguinte
redação;

Artigo 3° - O donatário fica na obrigação de promover
a construção de um pavimento térreo em alvenaria,
para uso em atividades do SEST SENAT, dentro das
prescrições legais e técnicas pertinentes, com prazo
de 01 (um) ano para o início e 03 (três) anos para a
conclusão da referida obra, a contar da data da
formalização da doação junto ao cartório de registro
de imóveis de Primavera do Leste/MT.
Parágrafo único. O não cumprimento da obrigação
prevista neste artigo importará na resolução de pleno
direito da doação efetuada, voltando o imóvel a
pertencer integralmente ao Município, não gozando o
donatário de quaisquer direito de retenção ou
indenização a qualquer título.

Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrario.

Note, que o presente Projeto de Lei n° 950/2019, pret^de
obter autorização desta Casa de Leis para alterar os artigos 1° e 3° da ̂
1.728/2018, que doou imóvel público para o SEST SENAT. Conforme eftií ̂
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justifica^lSC). o Executivo pretende corrigir tão somente
destinatários da doação, pois constou apenas um CNPJ, tendo em vi
as entidades possuem CNPJs diferentes.

Assim, a doação precisa incluir as duas entidades
contempladas e o Registro do Imóvel doado deverá ser feita a ambas entidades,
conforme mencionado em seu artigo 1 .

No artigo 2° do presente Projeto de Lei, pretende alterar o
prazo para o inicio e conclusão das obras de construção da unidade, passando
a vigorar a partir da formalização da doação junto ao cartório de registro de
imóveis de Primavera do Leste - MT.

A meu voto, não vejo nenhuma irregularidade na
propositura do presente Projeto de Lei n» 950/2019, de autoria do Executivo
Municipal, que mmvt» redação a arjàosdajaLQrdmaria n 1728, ̂  Ê

901 R. e dá outras^rovidênd^

Desta forma, o presente projeto de lei, preenche as
condições legais exigidas, o parecer é pela sua coastitucionali^

III - CONCLUSÃO

Logo, a presente proposição de iniciativa do Executivo
Municipal de Primavera do Leste/MT, ATENDE ao interesse público buscado;
o que demonstra que o projeto é viável, legal e eonstltue.onal.

IV - VOTO

Por isso, o meu parecer e voto é FAVORÁVEL, e "^érito,
opino pela APROVAÇÃO do projeto, pelo soberano plenário.
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Sala das Coirfssáes, e
/  àeÁ S2019.

Vereador MANOEll M. ZXJTTI NETO - Relator

V - VOTO

o EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR ANTÔNIO
MARCOS CARVALHO DOS SANTOS (Membro). Voto «pelas as conclusões
do relator".

- Membro.

VI - VOTO

É como voto.

Sala das Comissões, em
de maio de 20

Vereador ANTONIO
gfcÃRVALHO DOS SANTOS

O excelentíssimo SENHOR VEREADOR VALMISLEl
alves dos santos (Suplente) Voto "pelas as conelusões do relator"

É como voto.

Sala das Comissões, em
de maio de 2019.

Vereador
VALMISLEl Ádí^O^ANTOS - Suplente.
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